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LEI ORDINÁRIA Nº 1.505/2016 

 

Da nova denominação à via Pública na 

cidade de Lajinha.  

 

  A Câmara Municipal de Lajinha, por seus Vereadores aprovou 

e eu, face à sanção tácita do Sr. Prefeito Municipal, PROMULGO a 

seguinte Lei: 

 

Art.1°- A Rua Capitão Nestor de Vieira de Gouvêia do Município de 

Lajinha, Estado de Minas Gerais, passa a denominar-se Rua DR. SIDNEY 

HUBNER FRANÇA CAMARGO. 

 

Art.2° - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a confeccionar 

placas identificativas. 

 

Art.3° - Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 

DO ANO DOIS MIL E DEZESSEIS (21.12.2016) 

 

 

 

 

VER. FLÁVIO ELIAS DA SILVA  

Presidente  
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